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Dr. José Aníbal Ribeiro da Fonte, chefe de serviço de psi-
quiatria do Centro Hospitalar do Alto Minho, S. A., de
Viana do Castelo.

Vogais suplentes:

Dr. António Barbedo Oliveira, chefe de serviço de psiquia-
tria do Hospital de Magalhães Lemos, do Porto.

Dr. Aucíndio Valente da Silva, chefe de serviço de psiquia-
tria do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia.

12.1 — O primeiro vogal efectivo substituirá a presidente nas suas
faltas e impedimentos.

18 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Américo dos Santos Afonso.

Aviso n.o 1158/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para provimento na categoria de assessor da carreira de técnico
superior de serviço social. — Menção a que se refere o despacho con-
junto n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na formação profissional, providenciando escrupulo-
samente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

1 — Para os devidos efeitos se publica que, por deliberação do
conselho de administração de 29 de Setembro de 2004, e nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, se encontra aberto, pelo
prazo de 15 dias úteis contados a partir da data de publicação do
presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral para provimento de três lugares na categoria de assessor da
carreira de técnico superior de serviço social, do quadro de pessoal
deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 408/98, de 14 de Julho.

2 — Prazo de validade — o concurso será válido para o provimento
dos lugares postos a concurso e cessa com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — no Hospital de São Marcos, de Braga.
4 — Conteúdo funcional — o conteúdo funcional dos lugares é o

constante do mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho,
no que concerne ao grupo de pessoal técnico superior.

5 — Remuneração e outras condições de trabalho — o vencimento
é o estabelecido no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
com a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e
legislação complementar, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da Adminis-
tração Pública.

6 — Requisitos de admissão a concurso:
6.1 — Gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho.
6.2 — Especiais — poderão candidatar-se ao concurso funcionários

que, até ao termo da apresentação das candidaturas, reúnam os requi-
sitos enunciados na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção dada pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho (técnicos superiores principais com,
pelo menos, três anos na respectiva categoria classificados com Muito
bom ou cinco anos classificados de Bom).

7 — Método de selecção — provas públicas, que consistem na apre-
ciação e discussão do currículo profissional dos candidatos, nos termos
da alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como a grelha
classificativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — Forma — as candidaturas devem ser formalizadas mediante

requerimento, em papel de formato A4, dirigido ao presidente do
conselho de administração do Hospital de São Marcos, Braga, entre-
gue pessoalmente na secção de pessoal ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para
o Hospital de São Marcos, Apartado 2242, 4701-965 Braga.

9 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu), residência,
código postal e telefone, se o houver;

b) Categoria profissional e estabelecimento ou serviço em que
exerce funções;

c) Pedido para ser admitido a concurso, especificando o Diário
da República onde se encontra publicado o aviso de abertura
e respectiva categoria a que concorre;

d) Declaração sob compromisso de honra, de que o candidato
reúne os requisitos gerais de provimento na função pública;

e) Identificação dos documentos que instruam o requerimento;
f) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

10 — Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser acom-
panhados dos seguintes documentos, sob pena de exclusão, conforme
estipulado no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho:

a) Declaração do serviço onde se encontra vinculado na qual
conste a categoria que detém, a antiguidade na categoria,
na carreira e na função pública e a classificação de serviço
relativa aos anos relevantes para o concurso;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, devidamente

datados e assinados.

11 — A publicação das listas de admissão e de classificação final
será efectuada nos termos dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica a
participação à entidade competente para procedimento disciplinar e
penal, conforme os casos.

13 — A constituição do júri é a seguinte (todos técnicos superiores
de serviço social):

Presidente — Dr.a Maria Rita Valente Pereira Tinoco Bobone,
assessora do Hospital de São Marcos, de Braga.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Celeste Pimenta Lopes Teixeira, assessora do
Hospital de São Marcos, de Braga.

Dr.a Júlia Maria Rodrigues Pogeira, assessora do Hospital
Santa Maria Maior, S. A., de Barcelos.

Vogais suplentes:

Dr.a Ana Maria Ribeiro Silva, assessora do Hospital Santa
Maria Maior, S. A., de Barcelos.

Dr.a Maria Isabel Gama Paulo, assessora do Centro Hos-
pitalar da Póvoa de Varzim, Vila do Conde.

13.1 — A 1.a vogal efectiva substituirá a presidente nas suas faltas
e impedimentos.

19 de Janeiro de 2005. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Américo dos Santos Afonso.

Maternidade de Júlio Dinis

Aviso n.o 1159/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e
do Regulamento dos Concursos de Provimento na Categoria de Assis-
tente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, faz-se público que, autorizado por despacho do
conselho de administração da Maternidade de Júlio Dinis de 10 de
Novembro de 2004, se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias úteis
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, concurso interno geral para provimento de dois lugares da cate-
goria de assistente hospitalar de anestesiologia do quadro de pessoal
desta Maternidade, aprovado pela Portaria n.o 313/99, de 12 de Maio.

2 — Tipo de concurso — o concurso é institucional, aberto a todos
os médicos possuidores dos requisitos gerais e especiais que estejam
vinculados à função pública, e visa exclusivamente o preenchimento
das vagas postas a concurso, pelo que se esgota com o seu preen-
chimento.

3 — Local e regime de trabalho:
3.1 — O local de trabalho será na Maternidade de Júlio Dinis ou

em outras instituições com as quais esta tenha ou venha a ter acordos
ou protocolos de colaboração, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março.

3.2 — O regime de trabalho será desenvolvido em horário desfa-
sado, nos termos das disposições legais em vigor nesta matéria, nomea-
damente o despacho ministerial n.o 19/90, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 193, de 22 de Agosto de 1990.

4 — O vencimento será o constante do mapa II anexo ao Decre-
to-Lei n.o 198/97, de 2 de Agosto, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro.

5 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto no Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e na Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, e, supletivamente, pelas disposições aplicáveis do
Código do Procedimento Administrativo.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — São requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimentos da língua portuguesa;


